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P O R T A R I A  Nº 136, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 - DIOR 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições que lhe confere o § 3º do art. 7º da Lei nº 8.095, de 30 de dezembro de 2014 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2015. 
RESOLVE :             
I - Redefi nir como Contrapartida Estadual os recursos ordinários do Tesouro, no valor de R$ 94.320,00 (Noventa e Quatro Mil, Trezentos e Vinte Reais), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme art. 7º, inciso II, da LOA 2015 , da forma abaixo discriminada(s): 
R$ 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
081012781213671539 - SEEL 6101 449051 94.320,00
  TOTAL 94.320,00
                
II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as Fontes de Recursos da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s): 
R$ 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
081012781213671539 - SEEL 0101 449051 94.320,00

  TOTAL 94.320,00
                
Art. III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.     
Registre-se, publique-se e cumpra-se         
ANA REGINA TRAVASSOS DA ROSA MOREIRA BASTOS 
Secretária de Estado de Planejamento em exercício 

Protocolo 900024

PORTARIA Nº 132, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015 - DIOR                           
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, do(s) Decreto(s) nos 1361 e 1362, ambos de 1 de setembro de 2015, que aprovam a Programação 
Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2015.
RESOLVE:                                                   
I - Reduzir no montante de R$ 1.652.442,85 (Hum Milhão, Seiscentos e Cinquenta e Dois Mil, Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos), a quota do terceiro quadrimestre, referente 
ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,                                   
ANA REGINA TRAVASSOS DA ROSA MOREIRA BASTOS     
Secretária de Estado de Planejamento em exercício     
ANEXO A PORTARIA Nº 132, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015       

           ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPESA/SUBGRUPO DE DESPESA FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2015
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL          
  CBM         
     Outras Despesas Correntes   0,00 0,00 135.942,85 0,00 135.942,85
      Despesas Ordinárias        
                 0101 0,00 0,00 135.942,85 0,00 135.942,85

DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO          
  NGPMCREDCID         
     Inversões Financeiras   250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 1.000.000,00
      Outras Despesas        
       DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FDE       
                 0101 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 1.000.000,00

INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE          
  COHAB         
     Investimentos   516.500,00 0,00 0,00 0,00 516.500,00
      Outras Despesa de Investimentos        
                 0101 516.500,00 0,00 0,00 0,00 516.500,00

PROGRAMA/ÓRGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2015

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
HABITAR PARA VIVER MELHOR   516.500,00 0,00 0,00 0,00 516.500,00

  COHAB        
                0101 516.500,00 0,00 0,00 0,00 516.500,00

PARÁ COMPETITIVO   250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 1.000.000,00
  NGPMCREDCID        
     DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FDE       
                0101 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 1.000.000,00

SEGURANÇA PELA PAZ   0,00 0,00 135.942,85 0,00 135.942,85
  CBM        
                0101 0,00 0,00 135.942,85 0,00 135.942,85

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2015

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDINARIOS                                         766.500,00 250.000,00 385.942,85 250.000,00 1.652.442,85

TOTAL 766.500,00 250.000,00 385.942,85 250.000,00 1.652.442,85
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